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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2023 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ E A EMPRESA JJ E SILVA LTDA., NA FORMA 

ABAIXO: 

 
PROCESSO: 23111.039241/2023-78 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela, CEP 64049-

550, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representada pela Pró-Reitora de 

Administração, conforme Ato de Nomeação N° 1317/2024, de 12/09/2024, SÂMIA ALVES DOS SANTOS, 

nos termos da competência delegada por meio do Ato nº 94/2012, de 17/01/2012, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa J J E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 69.607.729/0001-27, sediada 

na Av. Henry Wall de Carvalho, sala 02, Parque São João, CEP: 64020-720, Teresina/PI, neste ato representada 

pelo senhor JOSIEL JERONIMO E SILVA, doravante denominada CONTRATADA, em vista o que consta no 

Processo nº 23111.039241/2023-78, e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 16/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

 

 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o reajuste e a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 26/2023, conforme previsto em sua Cláusula 

Segunda e nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, com início na data de 29/09/2024 e término em 

29/09/2025. 
 

 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

UO: 26279 

Fonte: 1000/3008 

UGR: 150147 

PTRES: 230950 

Natureza da Despesa: 33.90.33 

Plano Interno: M8282G01CTN 

 

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

3.1. O valor total do contrato após o reajuste passará para R$ 287.740,80 (duzentos e oitenta e sete mil, 

setecentos e quarenta reais e oitenta centavos), conforme Anexo I. Para cálculo do reajuste foi levado em 

consideração o percentual de 4,227580 % do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente 

ao período de julho/2023 a junho/2024. 
 

Contrato nº 26/2023 - JJ E SILVA LTDA 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO  

 REAJUSTE (%) VALOR TOTAL REAJUSTADO 

R$ 276.245,00 4,227580% R$ 287.740,80 

* o valor reajustado retroage à 10/07/2024. 

 

 

4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste 

Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as demais regras 

constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 14.387,04 (quatorze mil, trezentos e oitenta e sete 

reais e quatro centavos). 
 

 

5.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo, 

que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 
 

 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Teresina (PI), setembro de 2024. 
 

 

 

 
 

SÂMIA ALVES DOS SANTOS                                               JOSIEL JERONIMO E SILVA 
UFPI/CONTRATANTE                     CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 
 

____________________________________                          ______________________________________ 

JOSIEL JERONIMO E 
SILVA:53483383387

Assinado de forma digital por 
JOSIEL JERONIMO E 
SILVA:53483383387 
Dados: 2024.09.25 17:28:01 
-03'00'

S M N DE S JERONIMO 
LTDA:4524899800018
6

Assinado de forma digital por S 
M N DE S JERONIMO 
LTDA:45248998000186 
Dados: 2024.09.25 17:28:27 
-03'00'
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ANEXO I 

1º Termo Aditivo - Contrato nº 26/2023 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

8 

Veículo Tipo Van, novo, zero quilômetro, primeiro 

emplacamento, contendo as seguintes características 

e especificações mínimas: • Ano de fabricação e 

modelo 2022 ou versão atualizada; • Teto Alto; • 

Característica rodoviário; • Capacidade mínima de 13 

lugares (12 passageiros, incluso cadeirante, + 01 

motorista); • Acessibilidade para 1 cadeirante, com 

dispositivo elevador elétrico- hidráulico, com 

capacidade mínima de 150kg; • Motor diesel, 4 

cilindros; • Direção hidráulica; • Potência mínima de 

130cv; • 06 marchas a frente e 01 marcha a ré; • 

Freios ABS; • Freios a disco em todas as rodas; • 

Tração traseira; Und 02 18 • Distância entre eixos 

mínimos 3.665mm; • Tacógrafo; • Pneus mínimo 

225/75 R16; • Capacidade do tanque mínimo 70 

litros; • Ar condicionado; • Airbags para motorista; • 

Vidros em todo salão e na porta lateral corrediça e 

porta traseira; • Kit multimídia; • Adesivos de 

identificação e equipamentos de acessibilidade para 

portador de necessidades especiais deve estar em 

acordo com o Capítulo X (Direito ao Transporte à 

Mobilidade) da Lei Brasileira de Inclusão nº 13.146, 

de 06 de julho de 2015; Licenciado para o tráfego 

rodoviário junto aos órgãos fiscalizadores municipal, 

estadual (EPTI) e Federal (ANTT); Todos os 

equipamentos exigidos pelo Código Nacional de 

Trânsito para veículos de transporte de passageiros; 

MOTORISTA, DESPESAS ACESSÓRIAS E 

COMBUSTIVEL INCLUSOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO CAMPUS DE BOM JESUS 

 

KM 37.080 R$ 7,76 R$ 287.740,80 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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7.2. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos na nota da prova de títulos encontram-se no Art. 29 da Resolução CONSUNI nº 82/2014. A tabela com a pontuação dos
títulos encontra-se no Anexo I da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

8. MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA E DE PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 O uso de máscaras é facultativo em todos os ambientes dos campi e unidades/setores da Reitoria.
8.1.1 O uso de máscaras não é facultativo nas unidades/setores sediados em municípios onde há obrigatoriedade na utilização desse EPI, valendo, nesse caso, as determinações

sanitárias a nível municipal, ocasião em que os candidatos serão comunicados por e-mail pelas respectivas Comissões Locais de Concursos dos Campus, bem como quaisquer outras
obrigações que sobrevierem sobre o tema.

8.1.2. A UNIPAMPA não se responsabilizará por fornecimento de máscaras aos candidatos nos dias de provas.
8.2. As medidas de prevenção atualmente recomendas pela Universidade estão disponíveis em Nota da Unipampa de 23/11/2022, disponível em

https://unipampa.edu.br/portal/unipampa-divulga-nota-de-alerta-e-recomendacoes-sobre-covid-19.
8.2 Havendo qualquer alteração na situação epidemiológica e/ou frente a novas orientações a nível municipal, ou da Secretaria de Saúde do Estado ou do Ministério da Saúde,

em relação a prevenção de contágio do Coronavírus (Covid-19), estão poderão ser adotadas a qualquer tempo para realização das provas deste Edital.
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos candidatos

classificados nos Concursos Públicos objeto deste Edital.
9.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos do Art. 39 do Decreto no 9.739/2019, respeitados os limites de seu Anexo

II.
10. DO PRAZO DE VALIDADE
10.1. O prazo de validade do Concurso Público objeto deste Edital é de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, no interesse da Instituição, a contar da data de

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. São parte integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 03, páginas

53 e 54, que o candidato, ao se inscrever para o Concurso Público, declara ter conhecimento.
11.2. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 82/2014.

EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

EDITAL Nº 445, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a relação de candidatos aprovados e classificados no Edital nº
324/2024, publicado no Diário Oficial da União nº 126, seção 3, página 83, de 03 de julho de 2024, relativo à realização de Seleção Simplificada de Provas e Títulos, destinada a selecionar
candidatos para o cargo de Professor Substituto, conforme disposto na Lei nº 8.745/93, de acordo com as especificações abaixo, na forma da legislação vigente:

. .Campus .Área de Conhecimento .Classe/Regime de Trabalho .Processo Nº .Candidatos Homologados .Pontuação Final

. Santana do Livramento Gestão da Produção e Gestão de Projetos Professor Substituto/20h 23100.009492/2024-51 .1º Bibiana Giudice da Silva Cezar .12,54

. .2º Jhonatan da Costa Rosa .9,44

. .3º Elda Rodrigues Steinhorst Kraetzig .8,12

. .4º Marjori Goncalves Lencina .8,02

. . . . . .5º Mariane Beatriz Wittmann .7,72

Torna público, ainda, que não houve aprovados pela lista de reserva de vagas aos candidatos negros e/ou pessoas com deficiência.

EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024 - UASG 154047

Nº Processo: 23110024203202425. Objeto: Aquisição de mobiliário.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 30/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua
Gomes Carneiro Num. 01, - Pelotas/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154047-5-
90048-2024. Entrega das Propostas: a partir de 30/09/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/10/2024 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA SIMEONIDIS
Pregoeira

(SIASGnet - 26/09/2024) 154047-15264-2024NE080000

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90047/2024 - UASG 154047

Nº Processo: 23110025024202413. Objeto: Aquisição de material de foto,
vídeo e som.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 30/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01, - Pelotas/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/154047-5-90047-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 30/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
11/10/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA SIMEONIDIS
Pregoeira

(SIASGnet - 26/09/2024) 154047-15264-2024NE080000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 154048

Número do Contrato: 26/2023.
Nº Processo: 23111.039241/2023-78.
Pregão. Nº 16/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 69.607.729/0001-27 - J J E SILVA LTDA. Objeto: O reajuste e a prorrogação, por mais
12 meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 26/2023, conforme previsto em sua cláusula segunda e nos termos do art. 57, ii, da lei
8.666/93.. Vigência: 29/09/2024 a 29/09/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 287.740,80. Data de Assinatura: 27/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/09/2024).

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL - FLORIANO
EDITAL Nº 6 - CAFS, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Piauí (UFPI), do Pró - Reitor de Ensino de Graduação, a Diretora do Campus
Amílcar Ferreira Sobral, no uso das atribuições legais, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Professor
Substituto para o Curso de Administração (Área de Administração Geral), a ser contratado como Classe Auxiliar Nível I, por 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período, em Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais) nos termos do Processo nº 23111.023687/2022-29 e das Leis nº 8.745/93, regulamentadas
pelas Leis nº. 9.849/99 e 10.667/03 publicadas em 10/12/1993, 27/10/1999 e 15/05/2003, respectivamente, e pela Resolução nº. 039/2008 - CONSUN/UFPI, de
13.03.2003, que altera o anexo III da Resolução nº. 004/1988 - CONSUN/UFPI, de 11.11.1988, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e as normas
contidas neste Edital.

1 - DAS INSCRIÇÕES: 1.1 As inscrições serão realizadas no período de 07/10/24 a 11/10/24, finalizando as 23h59min do dia 11/10/2024; exclusivamente
por meio do e-mail da coordenação do Curso de Administração, adiante informado. O diploma do Curso de Graduação ou Certidão de Conclusão de Curso e cópia
do Certificado ou Certidão de Pós-Graduação conforme requisito no item 3.3 (ambos acompanhados do Histórico Acadêmico) devem ser enviados para o e-mail:
admcafs@ufpi.edu.br, em documento ÚNICO em formato de PDF, com título Edital 06/2024 - Área - Nome do Candidato; 1.2 As inscrições poderão ser reabertas
caso o número de inscritos não seja suficiente; 1.3 O Edital poderá ser reaberto caso não haja aprovados na seleção.

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 2.5. Indicações relativas ao local, Área/disciplina, número de vagas, requisito, remuneração e taxa de inscrição estão
estabelecidas de acordo com o quadro abaixo:

. .Local .Área .Nº de Vagas .Requisitos .Remuneração .Taxa

. .Coordenação do Curso de
Administração do CAFS/UFPI

.Administração Geral .01 (uma) TI -
40h

.Graduação em Administração com, no mínimo, Especialização
na área da Administração ou em áreas afins.

.R$ 6.356,02 (Doutor) .R$ 158,90
(Doutor)

. . . . . .R$ 4.692,37 (Mestre) .R$ 117,31
(Mestre)

. . . . . .R$ 3.924,53 (Especialista) .R$ 98,11
(Especialista)

3 - PRAZO DE VALIDADE: O prazo de validade do Processo Seletivo será 01 (um) ano contado da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final no Diário Oficial da União (DOU).

4 - DO EDITAL: 4.1 - O Edital completo com todas as informações encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.ufpi.br. 4.2 - As dúvidas deverão
ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail admcafs@ufpi.edu.br, com título Edital 06/2024 - Área - Nome do Candidato.

EDMILSA SANTANA DE ARAÚJO
Diretora do CAFS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

